
1060 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B N.o 66 — 18 de Março de 2000

MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO SOCIAL

Portaria n.o 157/2000
de 18 de Março

Manda o Governo, pelo Ministro do Equipamento
Social, que, ao abrigo das disposições do artigo 4.o do
Decreto-Lei n.o 360/85, de 3 de Setembro, seja lançada
em circulação, cumulativamente com as que estão em
vigor, uma emissão de selos alusiva à «Presidência do
Conselho da União Europeia», com as seguintes carac-
terísticas:

Autor: Luiz Duran;
Dimensão: 40 mm×30,6 mm;
Picotado: 12×12 1/2;
Impressor: INCM;
1.o dia de circulação: 23 de Março de 2000;
Taxa, motivo e quantidade:

100$/E 0,50 — conjunto de estrelas idênticas
às da bandeira da União Europeia, com as
cores de cada um dos 15 países mem-
bros — 500 000.

O Ministro do Equipamento Social, Jorge Paulo Saca-
dura Almeida Coelho, em 18 de Fevereiro de 2000.

MINISTÉRIOS DA ECONOMIA E DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 158/2000
de 18 de Março

Pela Portaria n.o 667-D6/93, de 14 de Julho, foi con-
cessionada a Nuno Maria Fernandes Formigal Palhavã
e Luís Fernandes Ferro a zona de caça turística da Her-
dade da Farisoa (processo n.o 1498-DGF), situada na
freguesia de Campo, município de Reguengos de Mon-
saraz, com uma área de 596,2250 ha, válida até 14 de
Julho de 1999.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 4 do artigo 83.o, em articulação com
o disposto no n.o 1 do artigo 79.o, do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto.

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal e o Con-
selho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 20 anos, a concessão da zona de caça turística da
Herdade da Farisoa (processo n.o 1498-DGF), abran-
gendo o prédio rústico designado «Herdade da Farisoa»,
sito na freguesia de Campo, município de Reguengos
de Monsaraz, com uma área de 596,2250 ha.

2.o Por despacho do Secretário de Estado do Turismo,
foi a presente renovação considerada de relevante inte-
resse, nos termos da alínea b) do n.o 2 do artigo 66.o,
conjugado com o disposto no artigo 71.o e no n.o 4
do artigo 83.o, todos do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14
de Agosto, condicionada à aprovação do projecto de
arquitectura do pavilhão de caça pela DGT, à execução
e conclusão das obras do pavilhão no prazo máximo
de 12 meses a contar da data da notificação da aprovação
do projecto e à verificação por aquela Direcção-Geral

da adequação das obras efectuadas ao projecto funcional
do pavilhão de caça.

3.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria
n.o 667-D6/93, de 14 de Julho.

4.o É revogada a Portaria n.o 805/99, de 20 de
Setembro.

5.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 15 de Junho de 1999.

Pelo Ministro da Economia, Vítor José Cabrita Neto,
Secretário de Estado do Turismo, em 22 de Fevereiro
de 2000. — Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvol-
vimento Rural e das Pescas, Vitor Manuel Coelho Barros,
Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural, em
4 de Fevereiro de 2000.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Portaria n.o 159/2000
de 18 de Março

Considerando que o número de juízes em efectividade
de funções na Secção de Contencioso Administrativo
do Tribunal Central Administrativo foi recentemente
alargado e atendendo à necessidade de assegurar a ope-
racionalidade dos serviços e nomeadamente no que res-
peita ao adequado funcionamento das sessões de jul-
gamento;

Em conformidade com o disposto nos n.os 3 e 4 do
artigo 36.o do Estatuto dos Tribunais Administrativos
e Fiscais, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 229/96,
de 29 de Novembro, sob proposta do Conselho Superior
dos Tribunais Administrativos e Fiscais:

Manda o Governo, pelo Ministro da Justiça, o
seguinte:

1.o A Secção de Contencioso Administrativo do Tri-
bunal Central Administrativo é desdobrada, passando
a funcionar em duas subsecções.

2.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 do
mês seguinte ao da sua publicação.

O Ministro da Justiça, António Luís Santos Costa,
em 29 de Fevereiro de 2000.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 160/2000
de 18 de Março

Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o do Decreto-Lei n.o
136/96, de 14 de Agosto;

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal e o Con-
selho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os
prédios rústicos designados «Herdades de Penilhos e
Alpendres», sitos na freguesia de Brinches, município
de Serpa, com uma área de 353,10 ha, conforme planta
anexa à presente portaria, que dela faz parte integrante.

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 10 anos, ao Clube de Caça da Herdade de
Grafanes, com o número de pessoa colectiva 971285861
e sede da Herdade da Retorta, Serpa, a zona de caça
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associativa da Herdade de Penilhos e Alpendres (pro-
cesso n.o 2254 da Direcção-Geral das Florestas).

3.o — 1 — A zona de caça associativa será obrigato-
riamente sinalizada com tabuletas do modelo n.o 3 defi-
nido na Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, con-
juntamente com o sinal do modelo anexo à Portaria
n.o 569/89, de 22 de Julho.

2 — A eficácia da concessão está dependente de pré-
via sinalização, de acordo com as condições definidas
nos n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88 e 3.o e 4.o da
Portaria n.o 569/89.

4.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça associativa ficam, nos termos do disposto no
artigo 72.o do Decreto-Lei n.o 136/96, submetidos ao
regime florestal para efeitos de policiamento e fisca-
lização da caça, ficando a entidade concessionária obri-
gada a assegurar a sua fiscalização permanente por um
guarda florestal auxiliar, em observância do disposto
no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da Portaria n.o 219-A/91, de 18
de Março.

5.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 21 de
Fevereiro de 2000.

Portaria n.o 161/2000
de 18 de Março

Pela Portaria n.o 1249/97, de 18 de Dezembro, foi
concessionada à Associação de Caçadores e Pescadores
de Seda a zona de caça associativa da Barbosa, processo

n.o 2023-DGF, situada na freguesia de Seda, município
de Alter do Chão, com uma área de 1179,7750 ha, válida
até 18 de Dezembro de 2003.

A concessionária requereu entretanto a anexação de
outro prédio rústico à referida zona de caça, com uma
área de 98,61 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei

n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o e 81.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ouvidos o Conselho Cine-
gético Municipal e o Conselho Nacional da Caça e da
Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, que seja anexado
à zona de caça associativa criada pela Portaria
n.o 1249/97, de 18 de Dezembro, o prédio rústico deno-
minado «Herdade da Barbosa», sito na freguesia de
Seda, município de Alter do Chão, com uma área de
98,61 ha, ficando a zona de caça com a área total de
1278,3850 ha, conforme planta anexa à presente por-
taria, que dela faz parte integrante.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 23 de
Fevereiro de 2000.

Portaria n.o 162/2000
de 18 de Março

Pela Portaria n.o 1049/98, de 22 de Dezembro, foi
concessionada à Associação de Caça Vertentes do Oural
a zona de caça associativa de Vertentes do Oural, pro-


